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Aviso n.o 142/2000

Por ordem superior se torna público que, segundo
informação da Embaixada da Bélgica em Lisboa, a
República Popular da China notificou o Governo Belga
de que ficaria responsável, a partir de 20 de Dezembro
de 1999, pela aplicação à Região Administrativa Espe-
cial de Macau da Convenção Internacional para a Uni-
ficação de Certas Regras Relativas à Competência Penal
em Matéria de Abalroação e Outros Acidentes de Nave-
gação, feita em Bruxelas em 10 de Maio de 1952.

A referida notificação era acompanhada da seguinte
declaração:

«1 — Le Gouvernement de la République Populaire
de Chine réserve pour la Région Administrative Spéciale
de Macao le droit de ne pas observer les dispositions
de l’article 1 de la Convention dans le cas de quelque
navire que ce soit, si l’Etat dont le navire portait le
pavillon a accepté, en ce qui concerne ledit navire ou
toute catégorie de navire à laquelle appartient ledit
navire, que des poursuites pénales ou disciplinaires
soient intentées devant les autorités judiciaires ou admi-
nistratives de la Région Administrative Spéciale de
Macao.

2 — Conformément à l’article 4 de la Convention,
le Gouvernement de la République Populaire de Chine
réserve pour la Région Administrative Spéciale de
Macao le droit de poursuivre les infractions commises
dans les eaux soumises à la jurisdiction de la Région
Administrative Spéciale de Macao.

Dans les limites définies ci-dessus, le Gouvernement
de la République Populaire de Chine prendra en charge
les droits et obligations internationaux incombant à une
Partie à la Convention susvisée.»
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que não serão aceites quaisquer originais destina-
dos ao Diário da República desde que não tragam
aposta a competente ordem de publicação, assinada
e autenticada com selo branco.

Os prazos para reclamação de faltas do Diário da
República são, respectivamente, de 30 dias para o
continente e de 60 dias para as Regiões Autónomas
e estrangeiro, contados da data da sua publicação.
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• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250–100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050–148 Lisboa
Telef. 21 353 03 99 Fax 21 353 02 94 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000–136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000–173 Coimbra
Telef. 23 982 69 02 Fax 23 983 26 30

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050–294 Porto
Telefs. 22 205 92 06/22 205 91 66 Fax 22 200 85 79

• Avenida do Engenheiro Duarte Pacheco — 1070–103 Lisboa
(Centro Comercial das Amoreiras, loja 2112)
Telef. 21 387 71 07 Fax 21 353 02 94

• Avenida Lusíada — 1500–392 Lisboa
(Centro Colombo, loja 0.503)
Telefs. 21 711 11 19/23/24 Fax 21 711 11 21 Metro — C. Militar

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150–268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/08 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600–001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29

Tradução

«1 — O Governo da República Popular da China
reserva para a Região Administrativa Especial de Macau
o direito de não cumprir as disposições do artigo 1.o
da Convenção envolvendo qualquer tipo de navio se
o Estado sob cuja bandeira o navio se encontra aceitou,
relativamente ao dito navio ou à categoria de navios
na qual aquele se insere, consentiu, que se intentassem
processos penais ou disciplinares perante as autoridades
judiciais ou administrativas da Região Administrativa
Especial de Macau.

2 — Em conformidade com o artigo 4.o da Conven-
ção, o Governo da República Popular da China reserva
para a Região Administrativa Especial de Macau o
direito de punir as infracções cometidas nas águas sujei-
tas à jurisdição da Região Administrativa Especial de
Macau.

Dentro dos limites supradefinidos, o Governo da
República Popular da China assumirá a responsabili-
dade pelos direitos e obrigações internacionais que
incumbem a uma Parte da Convenção ora em apreço.»

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pelo Decreto n.o 41 007, de 16 de
Fevereiro de 1957, tendo depositado o seu instrumento
de ratificação em 4 de Maio de 1957, conforme Aviso
publicado no Diário do Governo, 1.a série, n.o 122, de
27 de Maio de 1957.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 14 de Junho
de 2000. — A Directora, Maria Margarida Aleixo Antu-
nes Rei.


